
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PROJUDI

Avenida São João, 210 - Centro - Campina Grande do Sul/PR - CEP: 83.430-000 - Fone: (41) 3263-6566 - E-mail: CGS-1VJ-

S@tjpr.jus.br

Processo: 0000391-46.2025.8.16.0037
Classe Processual: Recuperação Judicial
Assunto Principal: Concurso de Credores

Valor da Causa: R$8.204.419,42
Autor(s):  ROCKFOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA

Réu(s):  Este juizo

1. Ante o contido no art. 132 da Resolução 93, de 12.03.20213, com a redação dada pela Resolução 426-
OE, de 07.03.2024, a competência para o processamento de recuperações judiciais deste foro regional é
de uma das varas empresarias do Foro Central desta Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Ante o exposto, redistribua-se a uma das varas empresariais do Foro Central desta Comarca, com
.nossos cumprimentos

3. Intimem-se.

Campina Grande do Sul, datado e assinado digitalmente.
Pedro de Alcântara Soares Bicudo

Juiz de Direito Substituto
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28/01/2025: DECLARADA INCOMPETÊNCIA. Arq: Decisão


